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AVISO DE CONTRATAÇÃO  
 
 
 

 
A Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Mobilidade de Belém – 

SEGBEL, por meio do Núcleo de Licitação e Contrato, torna pública a solicitação para que 

empresas especializadas manifestem interesse na execução de serviços de reconstrução da 

passarela de madeira situada na Rua João Tocantins Pena, no Distrito de Mosqueiro, 

Município de Belém/PA, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e 

transporte necessários à completa execução da obra, conforme as condições estabelecidas no 

Projeto Básico. 

As empresas interessadas deverão apresentar, no prazo máximo de até 3 (três) dias 

úteis, contados a partir data de publicação deste aviso no site oficial do órgão, a proposta 

financeira compatível com o serviço, acompanhada dos documentos exigidos no Termo de 

referencia, anexo a este aviso. 

Ressaltamos a urgência da contratação para garantir a segurança e mobilidade da 

população local. 

Para maiores informações, entre em contato com o Núcleo de Licitação e Contrato da 

SEGBEL pelo e-mail setordelicitacao@semob.pmb.pa.gov.br 

 

 

Belém (PA) 29 de outubro de 2025. 

 

 
 

Sávio Alex Vieira Pismel 
Chefe do Núcleo de Licitação e Contrato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:setordelicitacao@semob.pmb.pa.gov.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a 

reconstrução da passarela de madeira situada na Rua João Tocantins Pena, no Distrito de 

Mosqueiro, Município de Belém/PA, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra, 

equipamentos e transporte necessários à completa execução da obra, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e Projeto Básico. 

Item Descrição Unid. Quant. V. unitário V. Total 

1 

Reconstrução da passarela de madeira 

situada na Rua João Tocantins Pena, no 

Distrito de Mosqueiro, Município de 

Belém/PA, incluindo o fornecimento de 

materiais, mão de obra, equipamentos e 

transporte necessários à completa 

execução da obra. 

Serv. 1 R$ 187.936,15 R$ 187.936,15 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da data de sua 

assinatura. 

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade emergencial de 

reconstrução da passarela de madeira localizada na Rua João Tocantins Pena, no Distrito de 

Mosqueiro, Município de Belém/PA, cuja estrutura sofreu colapso parcial em decorrência de 

eventos climáticos extremos, caracterizados por fortes chuvas e ventos. A passarela em 

questão constitui via essencial de acesso para pedestres, interligando residências, 

estabelecimentos comerciais, escolas e pontos de transporte coletivo, sendo utilizada 

diariamente por moradores locais, estudantes e trabalhadores. O colapso da estrutura 

comprometeu significativamente a mobilidade urbana e a segurança da população, além de ter 

gerado risco potencial de acidentes e quedas. A Defesa Civil realizou vistoria técnica no local e 

emitiu Relatório, no qual foi constatado o comprometimento estrutural total da passarela, com 

necessidade de reconstrução integral da estrutura, incluindo substituição de fundações, 

travessas, pranchas de piso e guarda-corpo. O relatório também recomenda a execução 

imediata dos serviços, visando à prevenção de riscos e à restauração da trafegabilidade com 

segurança. A contratação é, portanto, indispensável ao atendimento do interesse público, uma 
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vez que busca restabelecer a integridade da infraestrutura urbana afetada por evento adverso, 

garantindo as condições mínimas de mobilidade e segurança da população local. Além disso, a 

medida encontra amparo legal na Lei Federal nº 12.608/2012 (Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil), que prevê ações de resposta e reconstrução de áreas atingidas por desastres, 

bem como na Lei Federal nº 14.133/2021 ( Lei de Licitações e Contratos Administrativos), em 

especial nos artigos que tratam das contratações para situações emergenciais e de calamidade 

pública. 

Dessa forma, a reconstrução da passarela de madeira na Rua João Tocantins Pena configura-

se como ação de caráter prioritário e emergencial, necessária para garantir a segurança, 

acessibilidade e bem-estar da população residente no Distrito de Mosqueiro, contribuindo para 

a retomada da normalidade das atividades cotidianas da comunidade afetada. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

3.1. A solução proposta consiste na reconstrução integral da passarela de madeira situada 

na Rua João Tocantins Pena, Distrito de Mosqueiro, Município de Belém/PA, contemplando 

todas as etapas necessárias para garantir a plena funcionalidade, segurança e durabilidade da 

estrutura, em conformidade com as boas práticas de engenharia e com as especificações 

técnicas constantes no Memorial Descritivo que acompanha este Termo de Referência. Os 

serviços a serem executados compreendem, de forma resumida, as seguintes etapas: 

3.1.1. Serviços Preliminares 

I. Implantação e identificação da obra: fornecimento e instalação de placa de obra 

em conformidade com o padrão da Prefeitura de Belém, contendo informações 

institucionais e técnicas exigidas; 

II. Mobilização do canteiro de obras: instalação de barracão provisório para guarda 

de materiais, ferramentas e equipamentos; 

III. Transporte e apoio logístico: disponibilização de caminhão com motorista para o 

transporte de insumos, resíduos e materiais diversos; 

IV. Limpeza inicial da área: retirada de entulhos e elementos remanescentes da antiga 

passarela, garantindo condições adequadas para execução dos novos serviços. 

3.1.2. Execução da Estrutura da Passarela 

I. Bate-estaca por gravidade: cravação manual ou mecanizada de estacas de 

madeira de lei tratada, que servirão de fundação para sustentação da estrutura 

principal; 

II. Implantação dos pilares e longarinas: execução de pilares e apoios em madeira 

de lei, devidamente alinhados e nivelados, com tratamento preservativo; 
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III. Montagem da passarela: colocação de travessas e pranchas de piso em madeira 

serrada tratada, fixadas com parafusos galvanizados; 

IV. Guarda-corpo: instalação de guarda-corpo em ambos os lados da passarela, 

executado em madeira tratada, visando à segurança dos usuários; 

V. Administração direta: os serviços serão conduzidos sob supervisão e 

administração direta de engenheiro civil de obra plena, devidamente habilitado pelo 

CREA, incluindo o gerenciamento técnico, acompanhamento das etapas 

construtivas, controle de qualidade e execução dos encargos complementares 

relacionados à obra. 

3.1.3. Pintura e Acabamento 

I. Lixamento e preparação da superfície de madeira; 

II. Aplicação de três (3) demãos de esmalte sintético acetinado de alta durabilidade, 

próprio para madeiras externas; 

3.1.4. Limpeza Final e Entrega da Obra 

I. Após a conclusão dos serviços, será realizada limpeza geral da área de intervenção, 

com retirada de sobras de materiais e resíduos; 

II. A obra será entregue em plenas condições de uso, acompanhada de relatório 

técnico final, termo de vistoria e aceite pela fiscalização da Defesa Civil. 

3.1.5. Cronograma de Execução 

I. O prazo total de execução da obra é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

emissão da Ordem de Serviço. O cronograma detalhado das etapas encontra-se 

especificado no Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Financeiro que integram este 

Termo de Referência. 

3.1.6. Documentação Complementar 

I. Todas as especificações técnicas, dimensões, tipos de madeira, tratamentos 

preservativos, parâmetros de fixação, materiais de pintura e demais informações 

construtivas encontram-se detalhadas no Memorial Descritivo, parte integrante e 

indissociável deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Subcontratação 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.                               

Garantia da contratação 

4.2 Não será exigida a garantia da contratação. 

Vistoria 

4.3 A VISITA TÉCNICA é de caráter facultativo, ou seja, cada licitante poderá visitar ou não 

o(s) local (is) onde será executado o objeto, a fim de obter conhecimento da extensão, da 

complexidade e das peculiaridades dos serviços, possibilitando assim melhor elaboração de 

sua proposta.  

4.3.1. Para todos os efeitos, considerar-se-á que o licitante tem pleno conhecimento do local 

(is) e de todas as informações para execução do objeto, não podendo alegar posteriormente a 

sua insuficiência, nem pleitear modificações nos preços, prazos e condições ou requerer o 

reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência da falta de informações sobre o objeto. 

4.3.2.  Caso a licitante faça a opção em NÃO realizar a VISITA TÉCNICA, deverá fornecer 

Declaração Formal emitida pelo Responsável Técnico da licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, 

devendo ser observado o descrito nas disposições gerais contidas neste Termo. 

4.4 Caso a licitante faça a opção por realizar a VISITA TÉCNICA ao local (is) de execução do 

objeto:  

4.4.1 A visita deverá ser realizada por profissionais responsáveis técnicos de nível superior 

representando a empresa interessada em participar desta licitação, sob a supervisão de um 

representante da Defesa Civil de Belém, quando será emitido ATESTADO DE VISITA 

TÉCNICA, certificando que a licitante obteve os esclarecimentos necessários e o conhecimento 

prévio das condições de trabalho;  

4.4.2 A visita deverá ser realizada até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas.  
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4.4.3 Esta visita deverá ser previamente agendada junto a Defesa Civil de Belém no horário de 

08h00min as 12h00min, no Complexo Aldeia Cabana – Av. Pedro Miranda, s/n – Pedreira – 

Belém – PA- CEP: 66.080-000. 

Requisitos técnicos da contratação 

4.8 Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste 

documento;  

4.9 Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das 

especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada;  

4.10 Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 

vigentes e recomendações dos fabricantes;  

4.11 Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 

intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra;  

4.12 Empresa de engenharia para execução dos serviços, conforme quantitativos previstos 

nos projetos;  

4.13 Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá 

constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos 

serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, 

parágrafo único;  

4.14 Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, 

garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 

Requisitos de sustentabilidade  

4.15 Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 

de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 

materiais consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 

consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.  

4.16 A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 

das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 

conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por 

ações e/ou  

 



 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Mobilidade de Belém - SEGBEL, AV. SENADOR LEMOS, 3153 | SHOPPING 
IT CENTER - 2º PISO | BAIRRO: SACRAMENTA CEP: 66120-000 | BELÉM-PA. 

 

omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, 

removendo e promovendo a devida destinação. 

Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 

4.17 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

4.18 Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 

aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;  

4.19 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências;  

4.20 Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  

4.21 Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 

Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência 

profissional, e dá outras providências; 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto:  em até 05 dias uteis da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2 A descrição detalhada da execução dos serviços é conforme descrito no Projeto 

Básico. 

5.1.3 Cronograma de realização dos serviços é conforme descrito no Projeto Básico 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2 Os serviços para a reconstrução da passarela em madeira deverão ser executados na Rua 

João Tocantins Pena, no Distrito de Mosqueiro, Município de Belém/PA. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no Projeto Básico, promovendo readequações e substituições sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou demais legislação de que trata o 

assunto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

 

Fiscalização 

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.9 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.10 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021); 

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.;  

6.12 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.14 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

6.15 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.17 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.18 O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.19 O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.20 O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.21 O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.   

6.22 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.23 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto será conforme o disposto neste item. 

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

a) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

b) O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for 

o caso. 
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7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

a) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

b) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

c) O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  

d) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

e) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

f) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

g) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

h) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo. 
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i) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, Projeto básico e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

 

 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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7.6 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.8.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de Relatório 

Fotográfico, e do documento de Medição dos Serviços Executados nos formatos PDF e 

EXCEL. A medição no formato PDF deverá estar devidamente atestada pelo fiscal responsável 

da Contratante e do responsável técnico da Contratada, da comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, bem como das Guias de Recolhimento do FTGS de Informações à Previdência 

Social (GFIP), relativa aos trabalhadores que prestaram serviços no período. 

7.11 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 
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7.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

7.13 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

7.15 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação das despesas. 

7.16 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.17 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

b) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 



 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Mobilidade de Belém - SEGBEL, AV. SENADOR LEMOS, 3153 | SHOPPING 
IT CENTER - 2º PISO | BAIRRO: SACRAMENTA CEP: 66120-000 | BELÉM-PA. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

8.2 Regime de execução 

a) O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

8.3 Critérios de aceitabilidade de preços 

a) Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço GLOBAL o critério de 

aceitabilidade de preços será:  

b) valor global: conforme valor estimado pela Administração. 

c) custos unitários iguais ou menores ao estimados na Planilha Orçamentária que compõe o 

Projeto Básico. 

8.4 Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4.1 Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.4.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e Estadual relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.4.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias antes da data da 

abertura dos envelopes de documentação; 

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

8.4.2.4 Qualificação Técnica 

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE da empresa, que deverá estar 

regularmente em dia com o órgão fiscal responsável por seu ramo de atividade, no caso 

do objeto desta o CREA/PA - Conselho Regional de Engenharia ou CAU – Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo, do Estado do Pará, ou da sede do Licitante; 

a.1 - No caso de a empresa licitante não ser registrada ou inscrita na entidade 

profissional competente do Estado do Pará, deverá ser providenciado o respectivo visto 

deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato; 

b) CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE do CREA/CAU do Responsável(is) 

Técnico(s), com a devida atribuição referente ao objeto da licitação, constante(s) na 

Certidão Registro e Regularidade da empresa, com validade à data de apresentação da 

proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais. No caso de 

profissionais inscritos em outros Estados, o Certificado de Registro emitido pelo 

CREA/CAU da respectiva Região de origem; 
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b.1 - No caso de o responsável técnico não ser registrado ou inscrito na entidade 

profissional competente do Estado do Pará, deverá ser providenciado o respectivo visto 

deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato; 

b.2 - No decorrer da execução do objeto, o(s) responsável(is) técnico(is) poderá (ão) ser 

substituído(s), nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por 

responsável(is) técnico(is) de experiência equivalente ou superior, desde que a 

substituição seja aprovada pela Administração. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 187.936,15 (cento e oitenta e sete mil, 

novecentos e trinta e seis reais e quinze centavos), conforme custos detalhados no Projeto 

Básico. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Segurança, Ordem publica 

e Mobilidade do município de Belém. 
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ANEXO II – MINUTA PARÃO DE CONTRATO 
 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
BELÉM, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA E MOBILIDADE DE 
BELÉM – SEGBEL E .... 

 
A Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Mobilidade de Belém – SEGBEL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.815.458/0001-41, com sede na Av. senador lemos, 3153 | 
shopping it center - 2º piso | bairro: Sacramenta, CEP: 66120-000 | Belém-Pa, representada 
legalmente pelo Secretário Municipal Sr. Cláudio Luciano Monteiro de Oliveira, portador do RG 
n° 230***4, PC/PA e do CPF nº 397.***.***-68, residente e domiciliado neste Município, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação n º ___/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para a reconstrução da passarela de madeira situada na Rua João Tocantins 
Pena, no Distrito de Mosqueiro, Município de Belém/PA, incluindo o fornecimento de materiais, 
mão de obra, equipamentos e transporte necessários à completa execução da obra, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e Projeto Básico. 
 

Item Descrição Unid. Quant. V. unitário V. Total 

1 

Reconstrução da passarela de 

madeira situada na Rua João 

Tocantins Pena, no Distrito de 

Mosqueiro, Município de Belém/PA, 

incluindo o fornecimento de 

materiais, mão de obra, 

equipamentos e transporte 

necessários à completa execução 

da obra. 

Serv. 1 R$ R$ 

 
 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 A Proposta do contratado; e 
1.2.3 Demais documentos que compõe o processo. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável de acordo 
com os termos da lei nº 14.133/2021, tendo início da vigência no dia ___/___/2025 e fim da 
vigência ___/___/2026. 
2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.3 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 
2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
3.1 Os modelos de gestão e de execução objeto constam no Termo de Referência, vinculado a 
este Contrato, vinculado a este documento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor global da contratação é de R$ ____,00 (______ reais. 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, vinculado a este documento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em ___/___/2025. 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Projeto 
Básico; 
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
fornecimento do produto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
8.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do 
contrato; 
9.3 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas em licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 
dessas condições: 
9.4 Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão de obra, acidentes de 
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, 
equipamentos, seguros, tarifas, tacas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, 
salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços 
contratados; 
9.5 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da CONTRATANTE; 
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9.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 
deste contrato; 
9.7 Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 
9.8 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a execução do objeto, com o 
intento de verificar as condições em que o produto está sendo entregue; 
9.9 Refazer o serviço que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem 
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
9.10 Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à 
realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida em legislação;  
9.11 Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das 
atribuições de seus empregados; 
9.12 Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
9.13 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade 
responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à 
execução dos serviços pelos empregados; 
9.14 Coordenar e controlar a execução do objeto contratados; 
9.15 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
9.16 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;  
9.17 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE; 
9.18 Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 
ou continência; e 
9.19 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
e) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.2.4 Multa: 
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a) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
15% do valor do Contrato. 

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 20% do valor do Contrato.  

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor do 
Contrato. 

e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor do 
Contrato. 

f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
13.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.8 O contrato poderá ser extinto: 

a) caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no 
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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b) caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta secretaria, na dotação abaixo discriminada: 
Funcional Programática / Atividade: _______ 
Elemento: _______            Fonte:_______ 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)   

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 
 
 

Belém/PA, __ de _____de 2025. 
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____________________________________________ 
Cláudio Luciano Monteiro de Oliveira 

Secretário Municipal de Segurança, Ordem Pública e Mobilidade de Belém - SEGBEL 
 
 
 

_________________________ 
CONTRATADO 
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